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Prefeitura Municipal de Santa Rita
Comissão Permanente de ücilacâo

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 001t20'i8
PREGÃO PRESENCIAL N' 001/2017
PROCESSO ADKINISTPviTlVO N» 170/2018

SEGUNDO i=RMO ADinvO AO CONITRA-Q N® CO' r. -í. CElEERíDO
ENTRE G município DE SANTA RÍTA, 6 i ár.ptisi LINK CARD
administradora de benefícios EJRELU, na forrs scaito

ciiseiie iTSTimer.tiL Qc um aco o MUNiCÍPIC JE SANTA -ííA, ente cs Direito PüWta: "'srüo seumCc" Rua
jLiSíe? íSvctS ?3 Cen;rc CE? 583CC--10, S?"!a Rrla. Svlsco da ?a*aiDa. irscnio «a -3 r»'

OE-ircsSíCCO---:- rssíi aio representado pelo Exceemlssimc =-efeito, EMERSON FERNANDES ALViNO PANTA,
-scr.x no CF=.;.'- sc: o 'i.S £2" OTI.^Sd-OA. íoravsrií denomirisdo CONTRATANTE, e do cutc -oc e LINK CARD
ADMINISTRADORA. DE BENEFÍCIOS EIRELLI. inscrits .no ClNPJT.Ir" sôb o 12.039-SDÒ.'C001-'r :or- íí:s 3 Ri.a Ru!
sertoss. na ~"i. ssirro: Centro. CEP,:18.290.00. Coade ds ôi;fi-SP, nesis ato 'epreseniada ocr UARCELC DE
CliVElRA. LIMA. msontc ro C^r'Wr sobo n.- 310.58C.C 15-01. doraxame tierominads CONTRATAD.j rasol.fi^ Jíisorarc
p.-eseniB instrumsnto r-ecante es seguintes cláusulas s condições

CLÁUSUU PRIMEIRA - SUPORTE LEGAL
1.1 O presente Ter-nc oe Acíiivo ao Contrate recer-se-e selos seguinles mndanCTios legaiS'

a) sr: :? e o ?.rt. 55 da Le: n® 8.665/£3

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1. O p-êsens "erno A: pv; ac Contrato n® 001/2015 •sfsrsme ■ '•e3arâ:-:Ti5-.-:oc:'^.c:sí^'; :v rsí-s •^í-nat-Píroe
ntr:-2::a:,7i.r :açá: oa rsçrrto; 7c-c :rocê3sa:o c. sm rio :=-i5a:T.i^:í;,-323'êci:;:erc37i-: r? ■■■:?. z: ".- cv. ce
i:..t3 R"i fr/rr zc oo:s:o jrr scresc/mo de 2S'/i (vir:? 9 cinco por cento) do valor inicial ai^jahzada dc ícnfrsto
perfazendo o vs/o.' tctsi de RS 135.000,OO fCen/o e r.r.'nía e cinco mil reais), com funcgmenfc .t.zcrricáfs jr -7 65.
r,C:S0il. § § }'a2'd3 Lsi rezerair.' 8õ?S'53. e posíenc"9salleracci:S.

2 7.1- Acrescsníâ'- doieçéo o,'çsnicri/âns conforme qusc'o a seguir
Sin lunçào dos limites c.rçamentêrios ementes, nos termos da lDO 2019 e da LRP. os reci/rsoj para custeio do
paoamenfo serão efetcadc-s também nas rubricas orcarr-entérias descritas a seauir:

02.010 GABINETE bb PREFEITO
04 122 2101 2000 Ooerscianailzaeão do Serviço ce Representação Oficial

32.030 CCNTRCLADORIÃGERAL DO MUNICÍPIO
—  M124 2102 2007 Manutenção e Operacíonallzacio do Ststómc de Controle Interno

02.04e P.=lOCURADÔRtÁ'jURIDlCA /
04122Z2012GCt Caortienacâo das Atividades APrninlstrativas da Assessoria Jundka

32.J5C SECRETÁRIA OA ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
041Z2 21S2 20'3f Manutenção d» Coordenação cs Administração

O2.0S0 SECRETARU PÉ FINANÇAS
C4123 23C4 2013 Coordenação das Atividades Acm. da Secre:^ dp Finanças

SECRETARW DE PLANEJAMENTO
i  C412323ÓJ2Ó15 Coordenação das Atividades Administrativas da Secretaria de Planeiamentó

02-31C' SECRETARIA OE EDUCACAO
:  12 361 1404 XQtS Manuienção da Rede de Ensino Fundamcnit! - MDE '

02.1ED SECRET.ARiA DE CULTURA. DESPORTO. TURISMO
04122 2501 2033 Ceord. das AUv. Adm. da Seeretarla de Cultura. Desporto. Tunsmo e Lazer

02.130 SECRET.ARIA DE INFRAESTRUTURA. OBRAS E SE^CQS PÚBLICOS
15 122 28D1 2057 Coordenação das Atividades Aominislrativasda Secretaria de Infraestrutura



_Cí.1iO__S£CRCTARIA D= INDÚSTRIA í COMERCIO
22 122 2901 2C9S Coordenação das Atividades e.i SeCTetana ds Indústria c Comércio

02.1Ô0 SECRETARIA DE ARTÍCUIACAO INSTrOICIONAl
S4122 2951 210Ó Acóes tíe Articulação Instituciunal

32.150 SECRETARIA DE AGRICULTU~;A E ABASTECIMENTO
04122 2yõ121C2 Ccofoenêcão das Atividades A .•jministfativas da Secrearia da Agricultura _

"02-1?0 SECRETARIA DE COMÜNICACÂO SOCIAL
0412229512102 Coordenação das Atividades c;í Secretaria da Comiinicaçâo Soeia!

__ Eicmenios de Despesas
3390.30 ' Material de Consumo
3390,39 . Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Fones de Recursos

JIJ-
1"

Rjcirrsos PróDrios

-Recursos Próprios

CLÁUSULA TERC EIRA - DA JUSTIFICAÇÃO
3-1. Jusnfics-s6 ;s pecicG p?ra dar conLinuídatíe ao ais' cimento doa serviços de fomecirrento de corr.fcjsj ve! •'■ciS da
seiretara da AáminsLacso ao Mur cipio ds Santa Rits ronsideranac. que não na mais saído conirsi.ai ncs reienoos itens
para Bxeajçã: dos mes-oios

CLÁUSULA QUiNTA - DA RATIFICAÇÃO
5.1. r'cam marioaj looas as cerrais ciausulas e ccnnções do Contrato n° 001/2018 que nâc lenhar. ícz aierjcas.
implícita ou explciramenis. no eus "ão confliiarem com n disposto nc presente insLumenío. por es:s tenro ao'''vc 5, per
estarem justas e contrataoas as panes fi rmam o presen'-.- termo sdii.vo. por si e seus sucessores, er ü2 fduasi was iguais
9 rubrtcadas, cara icdcs c-s íi.ns de cireito

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBUCIDADE
6.1. O prssen-e -«funanio seia puciicadc cor e«ratc -.a imprensa oficie' no crazo oe ate 05 (r "
sups&püeriea: cesua asEmaturs.

; ss -Ifis do mès

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
?.1. As dú'/idas s cascí cmissos serão resolvidos pela -uíoridade ccmpetenle ca contratante, observando-se sempte as
ncrmas do insuumar.ic carvccató* c para o processo lie ii'ório. que se aplicam iniecrsimerria ao presente 3:r'.rat.c
7.2. -iC; s.e;íC c -"o cs ^mc*:é de Sania ríita. rsia. ? da Para ca ccmo ccmpetenie para di'.~ r c.a seus* o.esldes
onjnjss Pa e.tecuçlc cesre confato
7.3. c CC-' esta^em avençadas as panes assinam o pres-. ^te insirumemo em 02 icuas) vias os igus le:: e icmia sara que
produza 05 seus cievidust efeitos legas, na presença dív lesiemunnas abaixo consignadas.) consignadas.

Santa Rita • PB, O? cs Ouiur-ti de 2CiS.

EMERSON FERNAliDES ALVINO PÃNTA
PREFEITC CONSTITUCIONAL

CDl^TRATANTE

Testemunhas.

1')

LINK CARO ADMlMStRÂOÒRA^^gENEÉlÕíOS EIRELLI
CONTRATADA

Patrícia Ap.de Lima
RG:45.339.02S.6

CPF:3l5.737.0l?-90


